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1ª Reunião Extraordinária CTLU – 12/05/2022

Pauta:

1 – Apresentação, discussão e deliberação de caso encaminhados à CTLU:

• 1.1. PA 18.310/2022 – Construção de um galpão para estacionamento, encaminhado à CTLU pelo 
Departamento de Licenciamento Urbano para esclarecimento quanto ao enquadramento da atividade.
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PA 18.310/2022

Requerente: Nelson Lopes de Macedo

Assunto: Construção de galpão para estacionamento.

Imóvel: 084.31.57.0200.00.000/0207.00.000/0214.00.000

Terreno: 483,00 m²

Área à construir: 336,00 m²

Motivo de solicitação de análise e manifestação da CTLU:

O Quadro 3 da Lei 7.888/21 prevê apenas a atividade 
“edifício-garagem” – NR2-17/NR3-17 e não classificou de 
forma explícita a atividade de estacionamento instalada em 
galpão.

Compete à CTLU enquadrar a atividade.
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Local onde 

está sendo 

construído 

um mercado
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O uso “edifício-garagem” se refere a edificações com dois ou mais 
pavimentos destinadas ao estacionamento de veículos
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Sugestão do executivo:

Elaboração de resolução para o enquadramento da atividade de Estacionamento com cobertura ou sem, com área construída e ou de
terreno até 750,00 m² como NR2-0 ficando a critério do Grupo Técnico de Análise Urbanística - GTAU as condições de instalações.
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